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TERMO DE COLABORAçA0 N.° 00312024

Processo fl.0 6827/2023 Termo de Colaboraçao que entre si celebram a

Fundamento: Dispensa de Chamamento Municipio de Mauá, através da Secretaria de
Püblico Lei Federal n° 13.01 9/2014. AssistOncia Social, e a Lar do Menor de Mauã,

Valor: R$ 2.200.167,64 (dais milhoes, para as fins que especifica.
duzentos mu, cento e sessenta e sete reals e
sessenta a quatro centavas)

Vigéncia: 12 (doze) meses

Pelo presente instrumento, de urn lado o MUNICIPIO IDE MAUA, inscrito no CNPJ

46.522.95910001-98 estabelecjdo nesta cidade, na Av. João Ramalho, 205, Bairro Vila

Noémia, Maua — SP, neste ato representado por Xênia Pedrosa de Sousa Dispore,

Secretéria Municipal de Assisténcia Social, a de outro lado o Lar do Menor de Mauá, na

qualidade de Organizacao da Sociedade Civil - OSC, inscrita no CNPJ 50.133.354/0001-82,

estabelecida na Rua Cezario Parmegiani, n° 100 — Jardim Santa Lidia — Maua - SP — CEP:

09311-010, neste ato representada par Aquiles José Martins, presidente da organização,

brasileiro, portador da cédula de identidade RG no 5059610 SSP/SP e do Cadastro Nacional

das Pessoas Fisicas — CPF n° 266.183.708-68, doravante em conjunto denominados

PARCEIROS e separadamente MUNICIPIO e ORGANIZAçAO IDA SOCIEDADE CIVIL,

respectivamente, resolvem celebrar TERMO DE COLABORAçAQ, que se subordinara as

regras, no que for aplicãvel, da Lel 13.019 de 31 de juiho de 2014, na forrna das candicOes a

clausulas que seguem:

I
CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO
o presente Termo tem por objeto a execuçào do Serviço Socioassistencial no ãmbito da

Proteçao Social Especial de Alta Coruplexidade de Acolhirnento Institucional para Crianças e

Adolescentes (SAICA).

CLAUSULA SEGUNDA— DA GESTAO

São representantes em relação ao objeto:

a) Dirigente responsável pela ORGANIZAçAO IDA SOCIEDADE CIVIL: Sr. Aquiles José

Martins, presidente, RG n° 5059610 SSP/SP, CPF n° 266.183.708-68, se responsabilizaré, de

forma solidária, pela execução das atividades e cumprimento das metas iaactuadas na

parceria, nos termos do art. 37 de lei 13.019 de 31 de julho de 2014.
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b) Gestor responsável peia parceria: Sr. Sebastiao Marcial Sobrinho Assessor de Gabinete

daAssistencia Social, non,eado pela portaria 11.512 de 13/12/2021, responsavel porfiscalizar,

monitorar e avaliar e emitir o parecer conclusivo da prestação de contas da parceria.

CLAUStJLATERCEIRA- DAS OBRIGAçOEs DOS PARCEIROS

Subcláusula primeira. São obrigaçoes do MUNICIPIO:

a) Fornecer Os recursos para a execução deste obieto;

b) Prorrogar a parceria de ofIcio, quando houver atraso na Iiberaçao dos recursos, limitada

prorrogação ao exato perfodo do atraso;

c) Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

C d) Requerer da organizaçao parceira o sanearnento de eventuais irregularidades na gestao
dos recursos ou de fatos que comprometam as atividades e metas cia parceria;

e) Ernitir relatario técnico de monitorarnento e avaiiagão da parceria, durante a vigência do

objeto, que devera conter no minirno os requisitos previstos no §1° do art. 59 da Lel 13.019 de

2014;

f) Emitir parecer tecnico conclusivo de analise da prestaçao de contas, corn base no relatOrio

técnico de monitorarnento e avaliação de quetrata o art. 59 da Lei 13.019 de 2014;

g) Disponibilizar materials e equiparnentos tecnolOgicos necessários as atividades de

monitorarnento e avaliação;

h) Cumprir corn Os prazos previstos para a prestação do contas;

i) Exigir da organização parceira a prestaçao de contas conforme determina a Lei 13.019 de 31

de juiho de 2014, e demais exigéncias daAdrninistraçao Püblica, caso houver, edo respectivo

Tribunal de Contas;

j) Realizar pesquisa de satisfação da parceria sernpre que necessArio.

Subclausuia segunda. São obrigaçoes da ORGANIZAçA0 DASOCIEDADE CIVIL:

a) Responsabilizar-se pela execucão do objeto em estrita consonáncia corn as norrnativas e

Iegislaçoes pertinentes, bem como corn as diretrizes, objetivos e indicativos de estratégias

rnetodolOgicas especificas, nos termos do Piano de Trabalho;

b) Prestar inforrnaçOes e esciarecimentos sempre que sollcitados, desde que necessários ao

acornpanhamento e controie da execução do objeto;

c) Disponibilizar Os bens e/ou serviços a titulo de contrapartida, se for o caso, de acordo corn

as especificaçoes previstas no PIano de Trabaiho;

of.
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d) Os recursos recebidos serão automaticamente aplicados em cadernetas de poupança

quando não utilizados no prazo superior as 30 (trinta) dias, ou no fonda de aplicaçao financeira

de curio prazo ou operação de mercado aberto lastreada em titulos da divida pUblica.

e) Efetuar as pagamentos somente por transferencia direta ao fornecedor (DOC, TED, Débito),

pessoa fisica ou juridica, inclusive dos empregados, vedado usar cheques para saque ou

quaisquer pagarnentos;

f) Quando autorizado, pagar despesas em espécie (em casos excepcionais);

g) Fazer a restituiçào do saldo residual dos recursos, inclusive corn os rendimentos não

utilizados,

h) Manter e movimentar os recursos na conta bancaria especifica citada neste instrumento;

i) Permitir livre acesso do gestor, do responsével palo controle interno e dos membros das

comissöes de monitoramento e avaliaçao do MUNICIPIO, e cie auditores e fiscais do Tribunal

de Contas, aos docurnentos a as informaçOes referentes a este instrumento, junto as

instalaçöes da ORGANIZAçAO DASOCIEDADE CIVIL;

j) Transferir e permitir ao MUNICIPIO a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de

paralisaçao ou da 000rréncia de fato relevante, de modo a evitar sua descontinuidade;

k) Responsabilizar-se exciusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos

recursos recebidos, inclusive no que diz respeito as despesas de custeio, de investirnento e de

pessoal;

I) Responsabilizar-se exclusivamente pelo pagarnento dos encargos trabalbistas,

previdenciarios, fiscais e comercjais relativos ao funcionamento da organizaçäo e ao

adimplemento do Termo, manter as certidOes negativas em dia, não se caracterizando
C responsabilidade solidthria 00 subsidiaria da Adrninistraçao Püblica pelos respectivos

pagamentos, qualquer oneraçao do objeto da parceria cu restriçño a sos execuçao;

m) Apresentar a prestação de contas parcial no prazo de ate 15 (quinze) dias apOs o

recebimento da parcela e a prestaçao de contas anual no prazo de ate 30 (trinta) dias após a

final de cada exercicio, e de acordo com as critérios e indicaçOes exigidos pelo MUNICIPIO,

com elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar a andarnento ou concluir que a seu

objeto foi executado conforme pactuado, corn a descriçao pormenorizada das atividades

realizadas, e a comprovaçào do alcance das metas e dos resultados esperados, destacados

nos relatOrios de cumprimento do objeto e de execuçao financeira
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n) Na prestação de contas final, anexar o balanço patrimonial, o balancete analitico anual, a

demonstraçao do resultado do exercIcio e a demonstraçao das origens e aplicaçao dos

recursos da organizaçào parceira, segundo as normas contabeis vigentes para 0 terceiro setor;

o) Manter em seus arquivos durante o prazo de 10 (dez) anos, contados do dia Util

subsequente ao da prestação de contas, Os documentos originais que compöem a prestaçào

de contas;

p) Identificar o nUmero do Instrurnento da parceria e Orgão repassador no corpo dos
documentos da despesa, e em seguida extrair cópia para anexar a prestação de contas a ser

entregue no prazo 80 MUNICIPIO, inclusive indicar o valor pago parcialmente quando a

despesa for paga corn recursos do objeto e outras fontes;

q) Divulgar esta parceria, em seu sitio na internet, caso mantenha, e em locals visIveis de suas

sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerca suas açOes, corn as seguintes

informaçoes: data da assinatura, identificaçao do instrumento, do órgâo repassador, descriçao

do objeto e valor total da parceria.

r) Oficiar, caso houver, a relação de parentesco vinculado ao objeto de dirigente ou de

membros da diretoria da organização, inclusive de seus cOnjuges ou companheiros, bern como

se for parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o segundo grau, que tenha relaçao

direta com servidores ou agentes politicos diretamente ligados ao MUNICIPIO, inclusive no

âmbito do Legislativo.

CLAUSULA QUARTA— DO DESTINO DOS BENS PERMANENTES

As partes reconhecem que os bens e direitos remanescentes na data da conclusao ou

extinçao da parceria e que, em razão desta, houverem sido adquiridos, produzidos ou

transformados corn recursos repassados pela Adrninistraçao PUblica serã de titularidade e se

incorporarä ao patrimOnio do MUNICIPIO.

CLAUSULA QUINTA- DO REGIME JURIDICO DO PESSOAL

A contrataçao de empregados para a execuçâo do objeto, quando pagos com recursos desta

parceria, devera obedecer aos principios da legalidade, impessoalidade, publicidade,
moralidade, efioiência, motivaçao e interesse püblico.

Subcláusula ünica. Nâo se estabeleceré nenhum vinculo de natureza juridico/trabalhista, de

quaisquer espécies, entre o MUNICIPIO e o pessoal que a ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE

CIVIL utilizar para a realizaçao dos trabalhos ou atividades constantes deste instrfento
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CLAUSULASEXTA—DO REPASSE £ CRONOGRAMADE DESEMBOLSO

O valor total da parceria é de R$ 2.200.167,64 (dois miihoes, duzentos mu, cento e

sessenta e sete reals e sessenta e quatro centavos).

Subclausula segunda — DA CONTRAPARTIDA

A ORGANIzAçAO DA SOCIEDADE CIVIL deverá colocar a disposição do objeto seus recursos

materials, humanos e/ou patrimoniais elencados no Piano de Trabaiho, podendo ser

substituido pela contrapartida financeira. Os recursos disponibihzados a titulo de contrapartida

constituem as obrigaçOes minimas a qua se compromete a ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE

CIVIL, pelo qua, mediante entendimentos entre as partes ou de forma espontànea, poderäo

ser concedidas outras contrapartidas sam que isso constitua obrigacao do MUNICIPIO de

ç arnpiiar sua participaçao financeira no cofinanciamento do objeto.

SubcIáusula terceira — DA MOVIMENTAçAO DOS RECURSOS

Os valores a repassar, segundo o Cronograma de Desembolso, deverão ser depositados na

conta especIfica da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL, vinculada ao objeto, na agência

n° 681-5, (Banco do Brasil), conta-corrente no 94501 -3, a aplicados no mercado financeiro

ou em caderneta de poupança, ate sua utilizaçào.

CLAUSULA SETIMA - DA CLASSIFICAçA0 0RçAMENTARIA

O referido objeto será executado mediante a previsâo orçamentária na seguinte forma:

Subcláusula primeira — DO EMPENHO. A referida despesa correrã por conta da funcional

programática: 05.29.08.244.0013.2328, fonte de recurso: 0001; da Secretaria deAssistencia

Social, elemento de despesa: 3.3.50.39.01.00.00.00, empenho n° 586/2024; da despesa do
C Tesouro.

Subcláusula segunda — DA SUPLEMENTAçAO. 0 MUNICIPIO declara que, caso houver

termos aditivos a este instrumento, indicar-se-ao a este os créditos e empenhos para a

cobertura de cada parcels da despesa a ser transferida em exercIcio futuro.

Subcláusula terceira — DO CONTINGENCIAMENTO. As partes reconhecem que caso haja

necessidade de contingenciamento orçamentário e a ocorréncia de cancelamento de restos a

pagar, exigivel ao cumprimento das metas segundo a LRF, o quantitativo deste objeto poderá

ser reduzido ate a etapa que apresente funcionalidade.
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CLALJSULA QITAVA - DA PRESTAçA0 DE CONTAS

A prostação de contas devora ser efotuada de forma parcial o integral, na seguinte forma:

Parcial: ate 15 (quinze) dias após o repasse do cada parcela; e Integral: ate 90 (noventa) dias

do encerrarnento da vigência desta parceria.

CLAUSULA NONA — DA VIGENCIA

Este Instrurnento terá vigência do 12 (doze) meses iniciando na data da assinatura do

presente Termo.

CLAUSULA DECIMA— DA RESCISAO

A rescisão do objeto podera ser motivada pelas panes nos lirnites previstos.

Subcláusula primeira — DA RESCISAO SEM ONUS. Qualquer parte tern faculdade pars

rescindir esta parceria, sern Onus, lirnitada a responsabilidade a execuçâo do objeto parcial,

desde quo cornunicado ex-ofIcio corn no rninimo 90 (noventa) dias de antecedéncia, quando

das seguintes razOes:

a) Acordado entre as partes, desde que as etapas e metas proporcionais ao objeto, tenharn

sido plenarnente realizadas 0, prestado contas ate o montante do repasse realizado;

b) Se houver atrasos nos repasses (definir urn prazo) que cornprornetam a execuçao do

objeto;

c) Ern casos fortuitos, tais corno guerra, tempestados, inundaçOos e incendio, que possarn

interferir diretarnente na execução do objeto, cornprovado corn laudo de vistoria polo

MUNICIPIO ou por órgãos oficiais.

Subclãusula segunda — DA RESCISAO COM ONUS. Ocorrendo descumprirnento do

quaisquer das cläusulas previstas neste instrumento, o mesrno poderà ser rescindido ex-oficio

pelo MUNICIPIO, interrornpido os repasses para quo ate 30 (trinta) dias seja apresentada

defesa, e ainda nos casos em quo a ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL:

a) No curso desta parceria, possa ter sido declarada ornissa no dover do prestar contas do

parcoria anteriorrnente celebrada corn urna das tres esferas de governo, inclusive corn a

adrninistraçao indirota;

b) Indicar corno dirigente, durante a vigOncia da parceria, rnornbro do Ministério PUblico ou

agente püblico de órgao ou entidade da Adrninistraçao PQblica de qualquor esfera

governarnental, ou respoctivo cônjuge ou cornpanheiro, bern corno parente ern mba rota,

colateral ou por afinidade, ate o segundo grau;
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c) Ter julgadas irregulares prestacoes do contas dos Ultimos 5 (cinco) anos, pela Administraçöo

Publics direta e indireta, federal, estadual ou municipal, no curso desta parceria;

d) Náo ter sanado em tempo hábil as irregularidades quo motivaram a rejeiçäo do contas, e

não forern quitados os débitos que lhes foram eventualmente imputados, ou for reconsiderada

ou revista a decisao, das contas julgadas irregulares, pela Administraçao POblica direta e

indireta, federal, estadual ou municipal, no curso desta parceria;

e) Receber, durante a vigéncia desta parceria, puniçéo de suspensào de participar em licitaçäo

e impedimento de contratar corn a Administraçao Püblica, e ou ter sido declarada inidonea pars

licitar ou contratar corn o Poder Püblico;

f) Tenha entre seus diri9entes, pessoa cujas contas relativas as parcerias tenham sido julgadas

irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conseiho de Contas de quaiquer esfera da Federaçao,

em decisão irrecorrivel, nos ultimos 8 (oito) anos;

g) Tenha entre seus dirigentes, pessoa julgada responsãvel por falta grave e inabilitada para o

exercicio do cargo em comissão ou funçao de confiança, enquanto durar a inabilitaçao;

h) Tenha dirigentes suspensos dos direitos politicos de três a dez anos, conforrne o caso, e

proibidos de contratar corn a Poder Püblico ou receber beneficios ou incentivos fiscais ou

crediticios, direta ou indiretarnente, ainda que por intermedio de pessoa juridica da qual seja
socio majoritário, pelo prazo de trés a dez anos, conforme a caso.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA— DA PuBLIcAçA0

o extrato do presente Termo será publicado no (PRODESP — COMPANHIA DE

PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO e DOM — DIARIO OFIC1AL

DO MUNICIPIO), no prazo maxima do 5 (cinco) dias, cumprindo o disposto no art. 38 da Lei

13.019 de 31 dejuiho do 2014.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DOS ANEXOS

Faz parte integrante, anexo e indissociável deste instrumento: Piano de Trabaiho, na forma do

Art. 22 da Lei 13.019 de 31 dejulho de 2014.

CLAUSULA DECIMATERCEIRA— DO FORO

As partes elegem o foro da comarca de Maua para esciarecer düvidas de interpretaçoes deste
instrumento que não possam ser resolvidas administrativamente, nas termos do art. 109 da
Constituiçao Federal.
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CLAUSULA DECIMA QUARTA — DIsPoslçAo FINAL

E por estarem acordados corn as condiçôes e cláusulas estabelecidas, as partes firmam a

presente instrurnento em 02 (duas) vias de igual tear e forma, na presenca das testemunhas

abaixo que tambern subscrevem.

Eu, Maria Sara S. de A. Pereira, _2x4~ , digitei o presente Termo, e eu, Angela MY

Fernandes Pina Augusta; .&_ , 0 revisei.

Lar do Menor de Mauã
Organizaçao da Sociedade Civil

Mauá, 03 de janeiro de 2024.

S.
Maria Scra Santos~Ne A. Pore ra

Divisâo de Compras
e LlcltaçOes

pore

TESTEMUNHAS:

L7/’ t~&G’~VAssinatura:
Name: 3/~~i2 /%(‘c.c EH”!t/~oJ

Assinatura:
Name:
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